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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 
DIRETORIA COLEGIADA

 

RESOLUÇÃO Nº 171, DE 12 DE SETEMBRO DE 2017

 
A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO

DA AMAZÔNIA-SUDAM, com base no disposto na Lei Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007
e, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º,  II, do anexo I do Decreto nº 8.275, de 27/06/2014,
publicado no DOU de 30/06/2014 e o art. 10, II e XX do Regimento Interno desta Autarquia;

 
RESOLVE:
 
 

                   Art. 1° - Autorizar a celebração de Contratos a serem firmados entre a Superintendência
do Desenvolvimento da Amazônia–SUDAM e as empresas elencadas no anexo da presente Resolução,
referentes ao Pregão Eletrônico nº 04/2017, na modalidade Registro de Preços, que possui como objeto a
aquisição de material de consumo de TI, com base no Decreto 8.275/2014, na manifestação da unidade
técnica e no Parecer  nº. 00063/2017/GAB/PFSUDAM/PGF/AGU, registrado no SEI sob o  nº 0001275,
constantes no Processo nº CUP: 59004/00581/2016-68.

                   Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Paulo Roberto Correia da Silva 
Superintendente

Keila Adriana Rodrigues de Jesus 
Diretora de Planejamento e Articulação de Políticas

Margareth dos Santos Abdon 
Diretora de Administração

Rodrigo Mendes de Mendes 
Diretor de Gestão de Fundos, Incentivos e de Atração de Investimentos 

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Correia da Silva, Superintendente, em
12/09/2017, às 15:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Mendes de Mendes, Diretor, em 12/09/2017, às
16:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Margareth Dos Santos Abdon, Diretor, em 12/09/2017, às
16:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Keila Adriana Rodrigues de Jesus, Diretor, em
12/09/2017, às 16:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0019352 e
o código CRC 0CE9D880.

ANEXO DA RESOLUÇÃO Nº 171/2017

 

 

14.214.809/0001-20 - LINES NETWORK LTDA - ME

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 Disco Rígido p/ Desktop 30 199,00 5.870,00

2 Disco Rígido p/ Notebook
 

10
189,99 1.899,90

VALOR GLOBAL 7.769,90

 

06.128.710/0001-88 - JVM COPIADORAS E INFORMATICA LTDA - EPP

3 Memória RAM p/
Desktop

 

150
60,00 9.000,00

4 Pendrive
 

100
40,87 4.087,00

5 Placa de Vídeo  

75

138,98 10.423,50
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21 Cabo de força tripolar
tipo Y

 

100
20,00 2.000,00

VALOR GLOBAL 25.510,50

 

24.525.493/0001-41 - RADAR COMPUTER DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP

6 Cabo Adaptador Displayport
p/ VGA 150 37,90 5.685,00

VALOR GLOBAL 5.685,00

 

10.216.047/0001-40 - RAYBLU INFORMATICA LTDA - ME

 

 

9

Apresentador Multimídia com
Ponteiro Laser e Passador de

Slides Sem Fio Wireless
10 63,77 637,70

VALOR GLOBAL 637,70

 

4.561.770/0001-71 - VERDE PIMENTA CONFECCOES E ACESSORIOS EIRELI - ME

10 Cartucho Toner Lexmark 100 529,15 52.915,00

19
Toner HP Q2612A 

P/Impressora HP Laserjet
1319F

20 123,64 2.472,80

20
Toner HP Q6511A 

P/Impressora HP Laserjet
series 2400

10 126,30 1.263,00

VALOR GLOBAL 56.650,80
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00.488.292/0001-53 - COMERCIAL CAMARGO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA -
ME

11 Conector RJ45 200 0,37 74,00

12 Pacth Cord c/ 3
metros 100 13,24 1.324,00

13 Pacth Cord c/ 5
metros 100 14,49 1.449,00

VALOR GLOBAL 2.847,00

 

16.866.828/0001-67 – HLP COMÉRCIO ELTRO-FONIA LTDA -EPP

14 Alicate de
Crimpagem 4 35,33 141,32

VALOR GLOBAL 141,32

 

16.963.825/0001-41 - BMX DISTRIBUIDORA DE TECNOLOGIA EIRELI - ME

15

            Lâmpada
NP14LP p/ Projetor

NEC modelo
NP410G

10 268,90 2.689,00

VALOR GLOBAL 2.689,00

 

 

Referência: Processo nº 59004.100581/2016-68 SEI nº 0019352


